
Legismap Roncarati
STJ define termo inicial do prazo prescricional para os seguros em geral (REsp nº 1.970.111/MG)

O Superior Tribunal de Justiça (“STJ”) julgou recentemente o Recurso Especial nº 1.970.111/MG, que
trata da prescrição da pretensão de determinado segurado em face da seguradora, em relação
aos seguros em geral (que não sejam de responsabilidade civil).  

O acórdão anteriormente proferido pelo Tribunal de Justiça de Minas Gerais (“TJMG”) havia
estabelecido que o termo inicial da prescrição, tratando-se, no caso, de um seguro de eventos,
seria a data do sinistro.  

De acordo com o art. 206, § 1º, inciso II do Código Civil, o prazo prescricional aplicável às relações
de seguro é de um ano e o termo inicial da contagem depende do tipo de seguro.   

Para o seguro de responsabilidade civil, o prazo se inicia na data da citação na ação proposta
pelo terceiro, ou na data em que o segurado indeniza o terceiro com anuência da seguradora
(alínea “a”).  

Já para os demais tipos de seguro, o prazo se inicia na data em que o segurado toma ciência do
fato gerador da pretensão (alínea “b”): 

Art. 206. Prescreve: 

1º Em um ano: […]

II – a pretensão do segurado contra o segurador, ou a deste contra aquele, contado o prazo: 

a) para o segurado, no caso de seguro de responsabilidade civil, da data em que é citado para
responder à ação de indenização proposta pelo terceiro prejudicado, ou da data que a este
indeniza, com a anuência do segurador;

b) quanto aos demais seguros, da ciência do fato gerador da pretensão;

No referido julgamento, a relatora Ministra Nancy Andrighi interpretou o conceito de “fato gerador
da pretensão”, previsto na alínea ‘b’ do dispositivo acima. De acordo com a relatora, o fato gerador
(e, portanto, o termo inicial do prazo prescricional do segurado em face da seguradora) se dá com a
ciência acerca da recusa da cobertura securitária, e não com a ocorrência do sinistro, como havia
entendido o TJMG.  

Segundo a Relatora, o segurado tem o direito à cobertura securitária no momento do sinistro, mas
ainda não pode exercer a correspondente pretensão. Somente com a recusa à cobertura securitária
é que tal direito se tornaria uma pretensão que pode ser cobrada da seguradora.   

Portanto, segundo tal entendimento, a negativa da seguradora ao pagamento da indenização
securitária é o que dá origem à pretensão do segurado contra o segurador, uma vez que, até tal
momento, não há qualquer resistência ao direito à cobertura.  

Tal posicionamento reflete o mesmo entendimento adotado no âmbito do Recurso Especial nº
1.922.146/SP, julgado em julho/2021, também no sentido de que o prazo prescricional relativo aos
seguros em geral se inicia somente com a negativa de cobertura, o que demonstra que tal
entendimento está se consolidando na Terceira Turma.   

Nesse ponto, o entendimento do STJ parece afastar a aplicação da Súmula nº 229 daquele mesmo
Tribunal, que afirma que “o pedido do pagamento de indenização à seguradora suspende o prazo
de prescrição até que o segurado tenha ciência da decisão”, apesar da referida súmula continuar
vigente. 

Isso porque, se o prazo prescricional ainda não teve início antes da negativa, a suspensão do prazo
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prevista pela Súmula não ocorreria.   

O referido entendimento gera um questionamento imediato acerca da possível imprescritibilidade
da pretensão do segurado, caso ele deixe de comunicar o sinistro à seguradora.  

Se o prazo prescricional somente se inicia com a negativa de cobertura, não há nenhum prazo que
flua até o momento do aviso de sinistro, o que, em tese, permitiria que a comunicação à
seguradora fosse feita a qualquer momento pelo segurado.  

A relatora, contudo, também se manifestou sobre esse ponto. De acordo com seu voto, o termo
inicial da prescrição ser a recusa de cobertura não eternizaria o prazo do segurado, visto que o
segurado possui a obrigação de comunicar o sinistro tão logo dele tome conhecimento, conforme
determina o art. 771 do Código Civil, que prevê prazo de natureza decadencial: 

Art. 771. Sob pena de perder o direito à indenização, o segurado participará o sinistro ao segurador,
logo que o saiba, e tomará as providências imediatas para minorar-lhe as consequências. 

No entanto, apesar desse entendimento, o fato é que a lei não determina qual seria esse prazo
decadencial e, segundo o STJ, não cabe ao Judiciário criá-lo. Além disso, segundo o entendimento
também jurisprudencial, o aviso tardio de sinistro apenas gera consequências se acarretar prejuízo
à seguradora.  

Em conclusão, o tema envolvendo os impactos da inércia do segurado na comunicação do sinistro
mostra-se altamente relevante e controverso. Visto que o acórdão analisado não foi julgado em
regime de recursos repetitivos, continuaremos acompanhando os julgamentos pelo STJ acerca da
matéria, a fim de verificar se o assunto voltará a ser apreciado ou se, eventualmente, um novo
entendimento sumular será editado. 

Superior Court of Justice defines the initial term for the statute of limitations in general insurance
matters (Special Appeal no. 1,970,111/MG) 

The Superior Court of Justice (“STJ”) has recently tried Special Appeal No. 1,970,111/MG, which
concerns the statute of limitations for the insured’s claim against the insurer within the context
of general insurance (not regarding civil liability). 

The previous judgment by the Court of Justice of Minas Gerais (“TJMG”), had established that the
initial term of the statute of limitation would be the date of the loss, in case of event insurance.  

According to article 206, § 1, item II of the Brazilian Civil Code, the statute of limitations applicable
to insurance matters is of one year and the initial term depends on the type of insurance:   

For civil liability insurance, the term begins on the date of summons in the action proposed by
the third party or the date on which the insured indemnifies the third party with the consent of the
insurer (item “a”); 

For other types of insurance, the term begins on the date on which the insured becomes aware
of the “triggering event” (item “b”): 

Art. 206. Statutes of limitations: 

1 One year:

II – the insured’s claim against the insurer, or the insurer’s claim against the insured, counted: 

a) in the case of civil liability insurance, for the insured, from the date he is summoned to reply to
the indemnification action proposed by the injured third party, or from the date he indemnifies the
third party with the consent of the insurer;
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b) in the case of other insurances, from the knowledge of the triggering event;

In such judgement, Justice Nancy Andrighi interpreted the concept of “triggering event“, specified
in item “b” of the article above. According to her, the triggering event (and, thus, the initial term of
the insured’s statute of limitations against the insurer) occurs when the insured becomes aware of
the insurer’s refusal to provide coverage, not on the day of the loss, as stated by the TJMG.  

According to Justice Andrighi, the insured is entitled to insurance coverage at the moment of the
accident, but it cannot yet be claimed. Only when insurance coverage is denied such right becomes
a claim that may be filed against the insurer.  

According to this perspective, the insurer’s refusal to pay the insurance indemnity is what gives rise
to the insured’s claim against the insurer, as there is no opposition to the insured’s right to
coverage prior to that point.  

This position is consistent with the one adopted within the scope of Special Appeal No.
1,922,146/SP, which was tried in July 2021, also in the sense that the statute of limitations for
general insurance begins upon denial of coverage, which demonstrates the consolidation of such
position in the STJ’s Third Panel.  

Currently, the STJ’s position seems to rule out the use of Precedent No. 229 of the same Court,
which affirms that “the request for payment of compensation to the insurer suspends the statute of
limitations until the insured is aware of the decision.“, despite such Precedent still being in force.  

This is because, if the statute of limitations has not yet begun before the denial of coverage, the
suspension of the term stipulated by the Precedent will have no practical effect.  

Such understanding triggers an instant inquiry on the possibility of the insured’s claim never being
time-barred even if they fail to notify the insurer.  

If the statute of limitations begins only upon refusal of coverage, no term is initiated until the
moment of the claim notice, allowing the insured to notify the insurer at any time.  

Justice Andrighi has also analyzed this possibility. According to her decision, considering that the
initial term of the statute of limitations is the refusal of coverage, it would not perpetuate the
insured’s statute of limitation, as the insured is obligated to report the accident as soon as they
become aware of it, as stipulated by article 771 of the Brazilian Civil Code: 

Article 771: under penalty of losing the right to insurance coverage, the insured must notify the
claim to the insurer as soon as they become aware of it and take immediate steps to extenuate the
resulting damages. 

However, despite this understanding, the law does not specify what would be the deadline for such
a notification, and, according to the Superior Court of Justice, it is not the judiciary’s responsibility
to do so. Besides, also according to the case law, the late notice of claims to the insurer only
generates negative consequences if it causes damage to the insurer.  

In conclusion, the issue involving the impacts of the insured’s inaction in the communication of the
claim is highly relevant and controversial. Given that the examined judgment was not rendered
under a repetitive appeals process, we will continue to monitor the STJ’s judgements about this
subject to check whether it will be reconsidered or if a new summary position will eventually be
edited. 

Fonte: Demarest, em 08.06.2022
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